Ofício nº 6/2023 - CMC


Cordeirópolis, 23 de fevereiro de 2023.

				Senhor Prefeito:  

[bookmark: _GoBack]                                          	Encaminhamos, em anexo, o Autógrafo n° 3678, proveniente da aprovação, na 3ª sessão ordinária, realizada no dia de ontem, do Projeto de Lei nº 48/2022, de sua autoria, que autoriza o Município de Cordeirópolis a criar normas e dispositivos (Projeto Simplificado) para aprovação de projetos de construção residenciais, comerciais, prestação de Serviços e industriais, conforme especifica e dá outras providências.
.

                                      	Sendo o que se apresenta, renovo na oportunidade os protestos da mais elevada estima e distinta consideração.

				
Atenciosamente,




José Antonio Rodrigues
Presidente

















A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ ADINAN ORTOLAN
Prefeito Municipal
Praça Francisco Orlando Stocco, 35
Centro
CORDEIRÓPOLIS - SP
